
 

 
PORTARIA N° 108/2022/MPC/PA 

 
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO a solicitação da Procuradora de Contas Deíla Barbosa Maia, 
para participar da “I CONFERÊNCIA DEMOCRACIA E INSTITUCIONALIDADE”, a 
ser realizada de 30/03 a 01/04/2022, de forma presencial, em São Paulo/SP 
(Processo PAE nº 2022/269094); 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional-CEAF acerca da pertinência e interesse institucional, e 
 
CONSIDERANDO, por fim, os termos do art. 2º da Resolução nº 19/2016–MPC/PA 
– Colégio e tudo o mais que consta dos autos, 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder à Procuradora de Contas DEÍLA BARBOSA MAIA, para participar 
da “I CONFERÊNCIA DEMOCRACIA E INSTITUCIONALIDADE”, a ser realizada 
de 30/03 a 01/04/2022, de forma presencial, em São Paulo – SP, 3,5 (três e meia) 
diárias, correspondentes ao período de afastamento, na forma da Resolução nº 
19/2016 – MPC/PA – Colégio. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Belém/PA, 14 de março de 2022. 

 

 

PATRICK BEZERRA MESQUITA  
Procurador-Geral de Contas 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
P
A
T
R
I
C
K
 
B
E
Z
E
R
R
A
 
M
E
S
Q
U
I
T
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
5
/
0
3
/
2
0
2
2
 
0
8
:
2
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
2
1
2
D
2
A
0
0
5
5
7
E
6
4
9
1
.
F
4
F
1
0
6
F
E
0
7
9
6
7
A
F
5
.
D
2
D
7
0
B
D
F
1
4
C
3
1
0
A
1
.
7
7
A
5
C
C
C
1
B
F
5
7
C
E
1
6
 

 Nº do Protocolo: 2022/269094  Anexo/Sequencial: 11 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 4B3F6FA.CA75.050.70B38DA67AB6AA7660 


